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ATA DA REUNIÃO 1 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 2 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE SÃO VICENTE 3 

REALIZADA NO DIA 06 DE JANEIRO DE 2022 4 

Aos 6 dias do mês de janeiro, as 14 horas em primeira chamada e às 14:15 em 5 

segunda chamada, o Presidente MARCOS VINICIUS DE SOUZA, abriu os 6 

trabalhos da reunião virtual ordinária de janeiro do CONSELHO MUNICIPAL 7 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, cuja pauta seguiu com 8 

os assuntos: 1. Aprovação da Ata da Reunião Extraordinária de 9 

13/12/2021; 2. Apresentação do Destinação Criança com o Srº Ambrósio Bispo 10 

de Almeida Neto Representante de Cidadania Fiscal e NAF da DRF-Santos;  3. 11 

PMIA – Plano Municipal da Infância e Prefeito Amigo da Criança;  4. Plano de 12 

Ação e Aplicação de Recurso do Fundo Municipal;  5. Comissões;  6.13 

 Conselho Tutelar e  7. Assuntos Gerais. O Presidente iniciou a reunião 14 

com pedido de aprovação da ata da reunião extraordinária, não havendo 15 

nenhuma manifestação contrária a ata foi devidamente aprovada; em seguida 16 

fez breve comentário sobre a importância da destinação criança, lembrando 17 

que no “site” da Prefeitura de São Vicente, na aba deste Conselho, já dispunha 18 

as informações sobre esta forma de contribuição mas para sanar qualquer 19 

duvida o CMDCASV convidou o Sr. Ambrósio Bispo de Almeida Neto 20 

Representante de Cidadania Fiscal e NAF da DRF-Santos, que em ato 21 

continuo ressaltou mais uma vez a importância do destinação criança para 22 

otimizar as politicas públicas voltadas para infância e adolescência, na 23 

sequencia passou informações importantes sobre a destinação e doação, 24 

através de “slides” ilustrativos acompanhados das devidas informações e 25 

sanou duvidas da plenária. Ao final se colocou a disposição de todos e todas, 26 

recomendando que sindicatos e profissionais liberais promovessem a 27 

divulgação deste projeto de interesse geral. Marcos chama atenção da plenária 28 

sobre cinco projetos contemplados pelo Destinação Criança  no ano de 2021, 29 

no valor de R$ 100 mil cada um, acrescentando ainda que este ano o saldo do 30 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente conta com o valor de R$ 31 

1.382.000,00 (hum milhão, trezentos e oitenta e dois mil reais). Marcos deu 32 

ciência a plenária de dois projetos encaminhados para garantia de direitos das 33 
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crianças e adolescentes do município, sendo um o PMIA , que dá ao município 34 

o selo de Prefeito Amigo da Criança e o Plano de ação e aplicação de 35 

recursos, este ultimo deverá ser reestruturado e adaptado as condições atuais , 36 

Para tal foi construída uma Comissão composta por : Thelma Carlsen Fontefria 37 

(SESAU) , Thelma Das Arantes (SEDECT), Elaine Cristina Caldas Gonçalves 38 

(SEPLAM) ,  João CARLOS Guilhermino Franca INSTITUTO CAMARÁ 39 

CALUNGA),  Mary Castro Vieira (SINDSERV) e Yonne Souza Vaz (OABSV), 40 

que deverão se reunir conforme orientações do Presidente, que criará um 41 

grupo específico para este tema, em seguida a Comissão de Registros se 42 

apresentou relatório através da Conselheira Thelma Arantes, sobre análise de  43 

registros pendentes, a saber: VIP - Renovação de Registro – Deferido;  LAM - 44 

Renovação de Registro – Deferido;  APAE - Renovação de Registro – Deferido;  45 

Associação Equilibrium – Indeferido por falta documentação e  Rede Cidadã - 46 

em análise; colocado em votação pela plenária o relatório foi devidamente 47 

aprovado; dada a palavra ao Conselho Tutelar, o Conselheiro Paulo Bertone 48 

pede apoio do CMDCA para adequação das politcas publicas dos adolescentes 49 

em conflito com a lei, no que tange ao acompanhamento do adolescente junto 50 

aos órgãos policiais e demais demandas oriundas deste acompanhamento, 51 

será agendada uma reunião para melhores esclarecimentos. Eleonai diz que 52 

existe uma comissão que cuida justamente dos adolescente em cumprimento 53 

de medida em meio aberto, foi requerida pela Conselheira Yonne a inclusão da 54 

OABSV nesta comissão, em assuntos gerais Marcos pede para que os 55 

Conselheiros atualizem seus contatos (tel, celular, e-mail e whatsapp) para 56 

uma melhor otimização dos trabalhos e comunicados importantes, ressaltou 57 

que ainda restam vagas a serem preenchidas nas comissões permanentes e 58 

por fim ressaltou que o “link” do CMDCASV no “site” da PMSV está ativo. Nada 59 

mais a ser discutido o Presidente Marcos encerrou a reunião as 15:48, 60 

desconectando a todos e todas. Sem mais para acrescentar, eu Yonne Souza 61 

Vaz, secretariei e digitei a presente ata em 3 vias de igual teor. 62 


